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Em, 16 de outubro de 2006.

BENEDITO MIRANDA, vereador ao final firmado, no uso de suas
atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. Edival José Petri, DD. Prefeito
Municipal, a seguinte necessidade:

Que seja providenciado junto ao setor competente dessa Prefeitura, a
implantação de um projeto que tem como finalidade, revitalização e conservação
dos Rios e Córregos no âmbito do Município de Anchieta. o

A degradação dos Rios e Córregos se dá pela demanda crescente, poi|;
novas áreas para habitação e pelo desenvolvimento econômico. Tais atividade^s
realizadas de maneira desordenada, têm causado grande impacto nessas áreas, queis/
pela devastação de sua vegetação nativa, quer pela poluição (orgânica e inorgânica^
desse corpo d'água. O nosso objetivo é despertar a atenção dos anchietenses, para ag
importância da preservação do mesmo, como forma de aproveitar seus recursos, na^
manutenção e equilíbrio sustentável do meio ambiente. é

Aguardo providências, e que meus argumentos surtam efeito^
necessários e satisfatórios com uma resposta positiva com a máxima urgência. ^
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Plenário Ulisses Guimarães, 16 de outubro de 2006.
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